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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 493, de 16 de setembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/ Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 028/2022, 
referente ao Pregão nº 0040/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
– EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa SPEEDLABOR DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 06.073.953/0001-
66, cujo objeto é aquisição de reagentes para exames bioquímicos, com disponibilização de 2 (dois) 
equipamentos idênticos em regime de locação, a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF 
– Filial Ebserh, Unidades Santa Catarina e Dom Bosco. 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular CAMILA ROCHA MIRANDA ***.242.676 -** 2*****7 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - EQUIPAMENTOS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular ANDRESSA SILVINO FERREIRA ASSIS ***.252.736-** 2*****6 

Fiscal Titular WANDER GONZAGA DOS SANTOS ***.821.756-** 1*****9 

Fiscal Substituto ANTÔNIO FRANCISCO NOGUEIRA ***.135.616-** 2*****8 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Fiscal Substituto 
ALEXANDRA MENEZES DOS ANJOS 

DÓRIA SILVA 
***.131.867-** 2*****0 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - INSUMOS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular JULIANA DA SILVA MORAIS ***.571.486-** 2*****4 

Fiscal Substituto ISIS DE OLIVEIRA SILVA FRANCA ***.283.746-** 2*****7 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 
à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-
fiscalizacao-de-contratos-1 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 
conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 
determinadas na Portaria descrita no caput. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
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DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 

Portaria-SEI nº 495, de 16 de setembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 029/2022, 
referente à Inexigibilidade de Licitação nº 025/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa MEDIPHACOS INDUSTRIAS MEDICAS 
S/A, CNPJ 21.998.885/0001-30, cujo objeto é o fornecimento de produtos para saúde (insumos 
para oftalmologia) que serão utilizados para abastecer o Serviço de Oftalmologia do Hospital 
Universitário da UFJF/Ebserh. 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular CAMILA ROCHA MIRANDA ***.242.676-** 2*****7 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular JULIANA DA SILVA MORAIS ***.571.486-** 2*****4 

Fiscal Substituto ISIS DE OLIVEIRA SILVA FRANCA ***.283.746-** 2*****7 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor 
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo 
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo. 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se referem a: 
fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 
sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-
fiscalizacao-de-contratos-1 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 
 

 

Portaria-SEI nº 496, de 26 de setembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 030/2022, 
referente ao PR nº 0048/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa SISPACK MEDICAL LTDA., CNPJ 54.565.478/0001-98, cujo 
objeto é a aquisição de produtos para saúde (papel grau cirúrgico), com disponibilização de 2 dois 
equipamentos em regime de comodato, a fim de abastecer a Central de Materiais Esterilizados do 
Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676 -** 2*****7 

  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais 
***.571.486-

** 
2*****4 

Fiscal 
Substituto 

Isis de Oliveira Silva 
Franca 

***.283.746-
** 

2*****7 

 

GESTÃO DO COMODATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor 
Titular 

Francismeire Moreira Siqueira 
Silva 

***.170.026 -
** 

2*****1 

 § 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 
gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 
deste artigo. 

 § 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências 
legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 
na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 
publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-
UFJF/EBSERH(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html) , em especial os que se 
referem a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 
pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 
apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 
aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão 
entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável 
por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações 
pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o 
processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH 
ou boas práticas. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 
nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, disponível 
no sítio eletrônico do Hospital Universitário da UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-
fiscalizacao-de-contratos-1. 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 
 

 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 494/2022 – de 16 de setembro de 2022. 

  

Processo nº 23765.009409/2022-69  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR  

PORTARIA 494, de 16 de setembro de 2022. 

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:   

Art. 1º Designar MARINA DOS SANTOS ABREU, Matrícula SIAPE nº 30***27, ocupante do cargo 

ENFERMEIRO(A), lotado no HU-UFJF, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23658.009409/2022-69, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias.   

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.   

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
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Dimas Augusto Carvalho de Araújo  

  

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 497/2022 – de 26 de setembro de 2022.  
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 1373, da Presidência da Ebserh, de 09 de agosto de 2021, publicada 

no  

Boletim de Serviço da Sede nº 1129, de 10 de agosto de 2021;  

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019;  

RESOLVE: 

Considerando a necessidade da contratação de serviços de seguros de veículos cedidos pela 

Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) ao Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), solicito a elaboração de portaria de nomeação da equipe de planejamento da 

contratação (EPC) nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para os serviços de seguros de 

veículos cedidos pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) ao Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 26 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Vitor Luiz Andrade, Siape 2*****1, Coordenador da EPC; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Guilherme Costa Cipriani, Siape 2*****4, Integrante Requisitante; 

Rodrigo Martins Vilela, Siape 2*****8, Integrante Requisitante; 

Carlos Fellippe de Oliveira, Siape 2*****2, Integrante Requisitante; 

Fabiana Luzia Moreira de Souza, Siape 2*****9, Integrante Administrativa. 

 

Art. 3º Compete à EPC: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB); 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações do HU-UFJF/EBSERH. 

 

Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
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(RLCE), compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 492/2022 – de 15 de setembro de 2022. 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada no  

Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016;   

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019;  

RESOLVE:  

Art. 1º Designar MILENE MACHADO MINATELI, matrícula Siape nº 23***74, substituta do cargo 

de CHEFE DA UNIDADE DE FARMÁCIA CLÍNICA E DISPENSAÇÃO do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 05/09/2022 a 19/09/2022.  

Art. 2º   Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

PROCESSOS SELETIVOS PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

Processo-SEI nº 23765.007902/2022-44 

Portaria-SEI nº 498, de 26 de setembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, 
Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 146, da 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 
2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada 
no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO os Editais de Processo Seletivo para Funções Gratificadas, publicados no Boletim 
de Serviço nº 30, de 02 de setembro de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular, do Processo Seletivo para Função 
Gratificada para CHEFE DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO: 

 Art. 2° - Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, 
observando o limite definido a seguir: 

I. De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 
II. De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III. A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação. 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase - Entrevista, serão notificados através do e-mail institucional 
da Ebserh, pela Comissão de Seleção (COMISE) do HU-UFJF, com informações acerca da data, 
horário e local das entrevistas. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 Nome Pontuação Classificação 

OSÓRIO AUGUSTO DE SOUZA FILHO 19,0 1ª 

ANÍBAL DEMÉTRIO DE ARAÚJO PONTE 11,0 2ª 

IULLER ROSA XAVIER 9,5 3ª 

RODRIGO MARTINS VILELA 8,5 4ª 

JANAÍNA FERNANDES MONTEIRO 7,5 5ª 

RICHARD GUSTAVO DE OLIVEIRA NOURAYAN 6,5 6ª 

LARYSSA NUNES SCHMITZ 6,5 7ª 

AMANDA NASCIMENTO DE PAULA CARVALHO 4,0 8ª 

GLAISER ALKMIN 3,5 9ª 

MARCO ANTONIO SILVEIRA LOURENÇO 3,5 10ª 

ANDREYSA KERYANE SILVA RODRIGUES 1,5 11ª 

LEANDRO SALIM DA SILVA DE OLIVEIRA 1,5 12ª 

FABIO HENRIQUE VICENTE 0,0 
Desclassificado – Não atendeu os 

Requisitos Mínimos 
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Processo-SEI nº 23765.007011/2022-98 

Portaria-SEI nº 499, de 26 de setembro de 2022 

 O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, 
Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 146, da 
Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 111, 
Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada 
no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

CONSIDERANDO os Editais de Processo Seletivo para Funções Gratificadas, publicados no Boletim 
de Serviço nº 30, de 02 de setembro de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular, do Processo Seletivo para Função 
Gratificada para CHEFE DA UNIDADE MUSCULOESQUELÉTICO: 

  

Nome Pontuação Classificação 

JOSÉ DA MOTA NETO 9,5 1ª 

  

Art. 2° - Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, 
observando o limite definido a seguir: 

I. De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 
II. De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III. A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação. 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase - Entrevista, serão notificados através do e-mail institucional 
da Ebserh, pela Comissão de Seleção (COMISE) do HU-UFJF, com informações acerca da data, 
horário e local das entrevistas. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 


